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CPI doBNDES 

REQUERIMENTO No Jo~O , 2017 

Senhor Presidente, 

Requer a prorrogação do prazo de 
funcionamento da CPI do BNDES, aprovada 
pelo RQS 375/2017 e aditada pelo RQS 
969/2017, que ampliou o escopo original. 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 76, § 1°, I 
ele art. 152, do Regimento Interno do Senado Federal, a prorrogação do 
prazo de duração da Comissão Parlamentar de Inquérito do BNDES, criada 
nos termos do Requerimento no 375/2017 e composta por treze senadores 
titulares e sete suplentes, para que prossiga as investigações refere e 
aditivo do escopo da CPI, aprovado pelo Requerimento no 969/2017. 

ATé' j ! Dé M14f!co OE ~ÍJi' 
O prazo de prorrogação é Ele 180 dias e as despesas re ati as aos 

trabalhos realizados no novo período de funcionamento da Comissão 
Parlamentar de Inquérito ficam acrescidas de R$ 100.000,00 ce mil reais). 
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JUSTIFICAÇÃO 

O prazo inicial para conclusão dos trabalhos da presente 
Comissão Parlamentar de Inquérito é de 180 (dias), cujo término dar-se-ia, 
desconsiderando a presente prorrogação, em 29.01.2018. 

Ocorre que com a ampliação do escopo, aprovada pelo 
Requerimento 969/2017, a fruição do prazo inicial não é suficiente para 
consubstanciar a investigação referente ao objeto global. Por conseguinte, 
com o objetivo de analisar exclusivamente o acréscimo do escopo, pleiteia­
se a dilação do prazo final de funcionamento da CPI, por meio do presente 
requerimento. 

Diante de todo o relatado e com o apoio dos senhores senadores 
abaixo subscritos, solicitamos a Vossa Excelência que, em consonância com 
o precitado art. 76, § 1°, I c/c art. 152, ambos do Regimento Interno do 
Senado Federal, e no § 2°, art. 5° da Lei 1.579, de 1952, seja prorrogado o 
prazo de funcionamento desta CPI, pelo prazo de mais 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar do término do prazo inicial. 
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Sala da Comissão, 

NOME PARLAMENTAR 

Requer a prorrogação do prazo de 
funcionamento da CPI do BNDES, aprovada 
pelo RQS 375/2017 e aditada pelo RQS 
969/2017, que ampliou o escopo original. 
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Requer a prorrogação do prazo de 
funcionamento da CPI do BNDES, aprovada 
pelo RQS 375/2017 e aditada pelo RQS 
969/2017, que ampliou o escopo original. 
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